
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 
GABINETE DA REITORIA 

 

PORTARIA Nº 411/2024 
 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e com base na Portaria n.º 205/2020 – MEC, de 6 de fevereiro de 2020, da 
Portaria Interministerial nº 9.359/2021, de 12/08/2021, considerando o constante 
considerando o constante do Decreto n. 7.232/2010 e da Lei n.11.091/2005, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Tornar sem efeito a Portaria nº 479/2023, publicada no Diário Oficial da União 

de 06/10/2023, que nomeou REGINALDO SILVA DE OLIVEIRA no cargo de Técnico 

de Tecnologia da Informação, Nível Médio, Nível de Classificação D, Nível de 

Capacitação 1, Padrão 01, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, em vaga nº 

0904356, em razão de desistência formal do candidato. 
 
 
 
 

Salvador, 16 de dezembro de 2024. 
 

 
 

Paulo Cesar Miguez de Oliveira 
Reitor 

 


